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Câmara Municipal de São José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

de de 19 

de J de Mnrçe de 1961 

O Presidente da CbGra Municipal. de sle 
Jes6 dos Caapos, usande das atr1buiçies que l.he ale -
cenfer1das pele § )A de Artise )28 da Lei Orglnica dea 
MDD!o!piea, eancienã e preaulga a seguinte le1a-

.Art1p li - lica extensive us eperi
riea de serv1çe Pdblice MUnicipal, eeme deacane• seaa
nal rsaunerad• ebrigat4rie, os dias que, per decrete -
de Prefeite, f•rea cena14ero.d•e tacultatives ... repar
tições .uB1c1pa1s. 

:rorwat• Pio• - se a nntueza de ser
viçe nie persú.tir a para11zaçie de trabalhe naqutlea -
dias, por prejud1cia1 .. adii1Distraçh., recebe~• es •
perár1•s, ea d&br., • pagcaente referente às heras trA 
bal hada$. 

Art1gt ?i - Esta lei entrará ea v1ger
na dat a de sua publtcaçãe, revegadas as d1spes1çies ea 
centr&rie. 

Sala da Pres1d8nci , /~ 3 él:e aarçe de 1961.-
, 

A FERREIRA 

JiHE 

Registrada~ publicada na Secretaria da 
O!mar a Uunic1pal de ~a.Jes' des Oaapoa, aes ~atre -
dias de a!s de anr9e de mil nevecentGs e sessenta • ua. 
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